Legismap Roncarati
Receita aprova novo leiaute para a Dmed

A Coordenacao-Geral de Fiscalizacdo (Cofis), da Receita Federal, através do Ato Declaratério
Executivo 70, publicado no Diario Oficial da Unidao de hoje, 9-10, aprova o leiaute do arquivo de
importacao de dados para o Programa Gerador da declaracao de Servigcos Médicos e de Saude (PGD
Dmed 2019) destinado a apresentacao das informacdes relativas aos anos-calendario de 2013 a

2018, situacao normal, e de 2014 a 2019, nos casos de situacao especial (extincao, fusao, cisao ou
incorporacao de empresas).

A Dmed é exigida anualmente das empresas prestadoras de servicos médicos e de salde,
operadoras de planos privados de assisténcia a salde e prestadoras de servicos de salde e
operadora de plano privado de assisténcia a saude. A Dmed deve ser entregue a RFB até o ultimo

dia util do més de fevereiro do ano-calendéario subsequente aquele a que se referirem as
informacdes.

No preenchimento ou importacao de dados pelo PGD Dmed 2019, devera ser observado o leiaute
do arquivo constante do Anexo Unico desse Ato declaratério.

Fonte: Equipe Técnica COAD, em 09.10.2018.
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